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ESCLARECIMENTO DE PONTOS DE DIVERGÊNCIAS 

 

Quanto aos pontos contestados no laudo confeccionado em 05 de julho de 2021: 

 

1) O grau de acuidade auditiva, embora não possa ser quantificado, pode ser avaliado de 

forma qualitativa ao exame físico neurológico através de testes clínicos – teste de Rinne, 

testes de Weber e CALFRAST (Calibrated Finger Rub Auditory Screening Test). Tais tes-

tes, inclusive, permite diferenciar entre uma perda auditiva de condução ou neurossen-

sorial.  

2) A paralisia facial periférica não traz apenas prejuízos estéticos ao indivíduo; é impor-

tante ressaltar o prejuízo na função palpebral e na mastigação/deglutição decorrentes 

de fraqueza na musculatura facial; não menos importante ainda são os danos psicológi-

cos sofridos pelo indivíduo, mesmo que não lhe tragam limitação física. 
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